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DECRETO INDIVIDUAL N° 2237/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º - Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ROSIANE VANDERMUREM DE SOUZA KOBI  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 11/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2238/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º - Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CINTIA CAMARGO DE SOUZA 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 11/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2239/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º - Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CINTIA JORGE COELHO MOSCHEN 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 11/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2240/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º - Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: IARA DE SOUZA SIMAO 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 11/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2241/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LUMA PAULO SCHEIDEGGER  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 12/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2242/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LIDIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 12/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 12 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2243/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006.  
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: DEBORAH DE KASSIA CARDONE PETERLI  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 13/02/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 13 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2244/2026. 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Nº 787 de 28 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, conforme requerido no processo E-Docs nº 2026-H1F0L, LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES 
PARTICULARES, de 02/02/2026 a 02/02/2028 a Srª. VERA LUCIA CARVALHO DIAS BIANCHI, matrícula nº 39896, nomeado para o cargo 
de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 13 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2245/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 16/02/2027 da Oficial Administrativo abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada: 

Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 

QUEILA DE OLIVEIRA KOPPE 
 

Oficial Administrativo 
 

Nº. 1965/2025 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 16 de fevereiro de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2246/2026 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a Sra. IARA DE SOUZA SIMÃO, matrícula nº 41862, do cargo de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO DE REINTEGRAÇÃO N° 2247/2026. 
REINTEGRAR SERVIDOR EM CARÁTER INDETERMINADO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o artigo 10 da Lei Federal 11.350/2006. 
E conforme a decisão judicial Processo 0000942-88.2024.5.17.0132. 
 DECRETA: 
Art. 1º - A reintegração   ao quadro   de servidores, em caráter indeterminado da servidora abaixo discriminada: 
Nome da Servidora: JAQUELINE PINTO PAULO 
Função: AGENTE DE ENDEMIAS 
Início da reintegração: 03/04/2025. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos funcionais e financeiros retroativos a 03/04/2025, revogadas as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2248/2026. 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Nº 787 de 28 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, conforme requerido no processo E-Docs nº 2026-WG5T3, LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES 
PARTICULARES, de 02/02/2026 a 31/01/2030 o Sr. PEDRO AMADEU CORREA, matrícula nº 15989, nomeado para o cargo de AUDITOR 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 26 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2249/2026. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e Considerando O 
Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 
DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência FEVEREIRO/2026, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/01/2026 a 31/03/2026 
Flaviane Nunes Francisco 06/12/2025 a 18/02/2026 
Geovanea Garcia dos Santos da Silva 02/12/2025 a 01/03/2026 
Joao Manoel Figueiredo Carvalho 01/02/2026 a 31/05/2026 
Jose Roberto Gonçalves 01/12/2025 a 31/05/2026 
Karla Hemerly Pereira Ribeiro 05/02/2026 a 06/03/2026 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 01/01/2026 a 31/03/2026 
Robson Claumir Ferreira 29/01/2026 a 28/05/2026 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 27 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2250/2026 
EXONERA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR o Sr. WELLINGTON VIEIRA PEÇANHA, matrícula nº 41600, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 28 de fevereiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2251/2026. 
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº Lei 713/17 de 20 de abril de 2017, 
RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, a Sra. LUANY FERREIRA DA SILVA, do cargo de COOR. DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, ref. CC-
1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2252/2026 
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº Lei 713/17 de 20 de abril de 2017, 
RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, o Sr. CARLOS LEONARDO SANDRINI OLIVEIRA, do cargo de COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO E DO NAC 
(Núcleo de Atendimento ao Contribuinte Produtor Rural), ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2253/2026. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº Lei 1.105/2025 de 28 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, o Sr. CARLOS LEONARDO SANDRINI OLIVEIRA, para exercer o cargo de COORDENADOR DE PROJETOS E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2254/2026. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, o Sr. LUCAS FERREIRA ZONZINI, do cargo de CHEFE DE GABINETE DA PGMRNS, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2255/2026 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº Lei 1.106/2025 de 28 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, o Sr. LUCAS FERREIRA ZONZINI, para exercer o cargo de COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO E DO NAC (Núcleo 
de Atendimento ao Contribuinte Produtor Rural), ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2256/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MAYARA DUTRA COSTA  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 02/03/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2257/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: WELLINGTON VIEIRA PEÇANHA 
Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inicio: 02/03/2026 
Término: 01/03/2027 
Servidor Titular da Função: AZENALDO KOPPE DUTRA 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2258/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JULIANA MENEZES DOS SANTOS CASTELARI 
Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inicio: 04/03/2026 
Término: 03/03/2027 
Servidor Titular da Função: RONALDO FREGONAZZI FREITAS 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2259/2026 
EXONERA SERVENTE 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR o Sr. ANTONIO MARCHIORI MARCON, matrícula nº 41709, do cargo de SERVENTE. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2260/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ANTONIO MARCHIORI MARCON 
Função: VIGIA 
Inicio: 05/03/2026 
Término: 04/03/2027 
Servidor Titular da Função: JUDEIR SERGIO HEMERLY 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2261/2026 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a Sra. DEBORAH DE KASSIA CARDONE PETERLI, matrícula nº 41863, do cargo de MONITOR DE SALA DE 
AULA. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2262/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LUCIMARA NUNES COELHO CONTAEFFER  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 06/03/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2263/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006.  
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ALESSANDRA LOPES WETLER  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 09/03/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 09 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2264/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 09/03/2026 do Trabalhador Braçal abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
GECIMAR MOREIRA DE MELO 

 
Trabalhador Braçal 

 
Nº. 1979/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 09 de março de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2265/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 11/03/2027 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
TEREZA MARCHIORI MARCONSINI DE LIMA 

 
Servente 

 
Nº. 1981/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 11 de março de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2266/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe 
o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
 E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ADRIANA LOUZADA PAULO LAEBER  
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 19/03/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2267/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 30/03/2027 da Gari abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
MARIA APARECIDA MOREIRA 

 
Gari 

 
Nº. 2009/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 30 de março de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2268/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 30/03/2027 da Auxiliar de Transporte Escolar abaixo relacionada, sujeito à rescisão 
antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
JESSICA DOS SANTOS SILVA 

 
Auxiliar de Transporte Escolar 

 
Nº. 2007/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 30 de março de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2269/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 30/03/2027 do Trabalhador Braçal abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
ANDERSON SOARES GONÇALVES 

 
Trabalhador Braçal 

 
Nº. 2008/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 30 de março de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2270/2026 
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO DA AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 
da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e ao trânsito em julgado 
da sentença proferida nos autos do processo de Ação Trabalhista nº 0000942-88.2024.5.17.0132; 
 
E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela Lei Federal 
11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 
DECRETA: 
Art.1º – Fica prorrogado por prazo indeterminado o contrato de trabalho da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 
Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo 
Federal: 

NOME Decreto Individual Nº 

AMANDA DA SILVA COSTA 1678/2024 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2271/2026 
PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 
da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e ao trânsito em julgado 
da sentença proferida nos autos do processo de Ação Trabalhista nº 0000942-88.2024.5.17.0132; 
E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela Lei Federal 
11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 
DECRETA: 
Art.1º – Fica prorrogado por prazo indeterminado o contrato de trabalho da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 
Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo 
Federal: 

NOME Decreto Individual Nº 

JESSICA HEMERLY DE FREITAS 1679/2024 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2272/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/03/2027 do Auxiliar Administrativo abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
AMAURI WETLER DE FREITAS 

 
Auxiliar Administrativo 

 
Nº. 2010/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 31 de março de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2273/2026. 
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 1992, Convênio de Cessão Nº 
001/2025, Termo de Cessão de Pessoal Nº 1.19827-2023 e 1º Termo  Aditivo de Cessão, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o Termo Aditivo de Cessão da servidora ANA PAULA MERCIER SEREJO, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL no Município de Castelo/ES, para exercer suas atividades junto ao Município de Rio Novo do Sul/ES.  
§ 1º - A remuneração da servidora recepcionada será sem ônus para o Convenente Cedente, cabendo ao Convenente Cessionário, realizar o 
pagamento da remuneração do servidor cedido diretamente na conta informada no Convênio de cessão, bem como arcar com todos os 
respectivos encargos sociais.    
§ 2º - O prazo do Convênio de Cessão terá vigência a partir de 18/03/2026 até 17/03/2027. 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de março de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de Março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2274/2026 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) servidor(es) 
relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2274/2026 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

17396 Antonio Carlos Silva dos Santos Trabalhador Braçal D E 22/02/2022 a 22/02/2026 22/02/2026 

Rio Novo do Sul/ ES, 31 de março de 2026. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 2275/2026. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e Considerando O 
Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 
DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência MARÇO/2026, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/01/2026 a 31/03/2026 
Geovanea Garcia dos Santos da Silva 02/12/2025 a 01/03/2026 

02/03/2026 a 30/05/2026 
Heloisa Serpa Nunes 06/03/2026 a 20/03/2026 

21/03/2026 a 19/04/2026 
Isabelle Correia dos Santos Louzada 14/03/2026 a 27/04/2026 
Joao Manoel Figueiredo Carvalho 01/02/2026 a 31/05/2026 
Jose Roberto Gonçalves 01/12/2025 a 31/05/2026 
Karla Hemerly Pereira Ribeiro 05/02/2026 a 06/03/2026 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 01/01/2026 a 31/03/2026 
Robson Claumir Ferreira 29/01/2026 a 28/05/2026 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 31 de março de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2276/2026 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a Srª. FLAVIANA MARQUEZINI LACERDA, matrícula nº 41858, do cargo de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 2277/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARINES PEREIRA DA SILVA SCHAYDER 
Função: CUIDADOR 
Inicio: 01/04/2026 
Término: 31/03/2027 
Servidor Titular da Função: KATIA LEOPOLDINO OLIVEIRA ARAUJO 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2278/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ALINE APARECIDA RAMOS DA SILVA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 06/04/2026 
Término: 05/04/2027 
Servidor Titular da Função: RITA DE CASSIA MARCON 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2279/2026. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997. 
RESOLVE: 
Art.1º.-  EXONERAR o Sr. ANDRE SANTOS DE BARROS, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 07 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2280/2026. 
NOMEAR SECRETÁRIO PARA RESPONDER INTERINAMENTE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII c/c Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º.-  NOMEAR o Sr. OTAVIO DE OLIVEIRA KOPPE  Secretário Municipal de Administração para responder interinamente pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2281/2026. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº Lei 1.172/2025 de 26 de novembro de 2025, 
RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a Sra. DANIELLE PONTES COSTA, para exercer o cargo de COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL, ref. CC-1, de 
provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 10 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2282/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 10/04/2026 do Vigia abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

 
Vigia 

 
Nº. 2017/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 10 de abril de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2283/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 10/04/2027 das Serventes abaixo relacionadas, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

ALCIMARA DE MELO ELIODORIO N° 2024/2025 
ALDA MARIA MARCON ROSSI N° 2028/2025 
ALDINEIA DELFINO NARCISO N° 2020/2025 
ANGELA MARIA PERIM BORSOI PERES N° 2029/2025 
ELIENE OINHOS N° 2022/2025 
JOELMA REGINA RESSONI N° 2027/2025 
LUCIANA FRANCISCA DE AZEREDO ALVES N° 2018/2025 
LUCIANA SCHEIDEGGER DE BARROS NOGUEIRA N° 2021/2025 
MARIA DE FATIMA SANTANA ZECCHINI N° 2019/2025 
RAQUEL MORAES CARVALHO  N° 2023/2025 
VALCEIA DE MENEZES DOS SANTOS N° 2025/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 10 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2284/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 13/04/2027 das Serventes abaixo relacionadas, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

ELIANE MARTINS SCHEIDEGGER BARROS N° 2034/2025 
AYLSA MARIA PEREIRA SCHMID N° 2036/2025 
MARIA DO CARMO BIANCARDI FIGUEREDO N° 2031/2025 
ROSEMARI RIEDEL N° 2030/2025 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 10 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2285/2026 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
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Art.1º. – EXONERAR a Sra. CHRISTIANE BETTCHER DE OLIVEIRA SEDANO, matrícula nº 41844, do cargo de MONITOR DE SALA 
DE AULA. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 10 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 2286/2026 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a Sra. BRUNA VIEIRA LAYA, matrícula nº 41856, do cargo de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 10 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2287/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 308/2007 de 06/11/2007. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em processo seletivo com prova, 
com o término do Repasse dos Recursos oriundos do Governo Federal, pelo período abaixo discriminado: 
Processo Seletivo Simplificado n° 01/2026 
Nome do Contratado: ARTHUR LOUZADA DA SILVA PAULO 
Função: MÉDICO - PSF 
Inicio: 14/04/2026 
Término: 13/04/2027 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2288/2026 
EXONERA AUXILIAR DE SERVIÇOS  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR o Sr. JOCIMAR BATISTA GOMES, matrícula nº 41813, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 2289/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: HELOISA TOMAZELI PETERLE DA SILVA 
Função: FARMACEUTICA 
Inicio: 14/04/2026 
Término: 13/04/2027 
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Servidor Titular da Função: KAMILA BRISON CRICO 
Motivo do Afastamento: VACANCIA DO CARGO PÚBLICO POR POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2290/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 14/04/2027 das Serventes abaixo relacionadas, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

LILIA BARROS SOUZA N° 2039/2025 
MARLIZETE DEPOLO N° 2038/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2291/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ROSANGELA RIBEIRO WANDERMUREM 
Função: SERVENTE 
Inicio: 14/04/2026 
Término: 13/04/2027 
Servidor Titular da Função: ADMA PEREIRA SILVA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2292/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JOCIMAR BATISTA GOMES 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 15/04/2026 
Término: 14/04/2027 
Servidor Titular da Função: JOACIR DOS SANTOS 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 15 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2293/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º -  Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: GESSICA PAULA SOUZA SILVA FERREIRA 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 15/04/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 15 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2294/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º -  Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: PATRICIA CAMILO LAEBER DA SILVA 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 15/04/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 15 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2295/2026 
EXONERA TRABALHADOR BRAÇAL 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR o Sr. ANDERSON SOARES GONÇALVES, matrícula nº 41681, do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 15 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 2296/2026. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 30/03/2027 do Gari abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Cargo Decreto Individual de Nomeação 
 
LUCAS SANTOS RUFINO 

 
Gari 

 
Nº. 2040/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 15 de abril de 2026. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2297/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
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RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 21/04/2027 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

SILVANA NARCISO PEÇANHA MARTINS N° 2041/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 17 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2298/2026 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a Sra. KARMELINA HANTHEQUESTE HEMERLY SANTOS GIOVANELLI, matrícula nº 41851, do cargo de 
MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 17 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 2299/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1168/2025 de 06/11/202025. 
DECRETA: 
Art. 1º - Art. 1º -  Contratar em caráter temporário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 
37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JACIANE RUFINO DE SOUZA DAS NEVES 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 22/04/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 22 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2300/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024 de 21/08/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ESTEFANI ALVES KOPPE 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 22/04/2026 
Término: 23/12/2026 
Servidor Titular da Função: MARIA LUCIA PERIN BRESSAMINI 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 22 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2301/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e 1.069/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: WAGLEIS GOMES DA SILVA 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 24/04/2026 
Término: 23/12/2026 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 24 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2302/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 24/04/2027 das Serventes abaixo relacionadas, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

DULCINEIA CORREA COSTA CONTAEFFER N° 2046/2025 
SELMA ROMAO LOPES DO ESPIRITO SANTO N° 2045/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 24 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2303/2026 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, especialmente de 
acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 
RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de PROFESSOR MAMPA em face da aposentadoria da servidora Sraº ANA ELIZIA HARTUIQ 
DEBARBA, matrícula nº 9784, ocorrido em 06 de abril de 2026. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de abril de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 24 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2304/2026 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) servidor(es) 
relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2304/2026 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

40245 Diogo Jorge de Andrade Motorista B C 01/03/2022 a 01/03/2026 01/03/2026 
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9253 Maria do Carmo Adão Arquiteto F G 06/03/2022 a 06/03/2026 06/03/2026 

9229 Manoel Adilson Batista Operador de Máquina F G 08/03/2022 a 08/03/2026 08/03/2026 

9288 Ronaldo Scheidegger Leite Motorista F G 11/03/2022 a 11/03/2026 11/03/2026 

9261 Nelio Carlos dos Santos Trabalhador Braçal F G 15/03/2022 a 15/03/2026 15/03/2026 

9067 Américo Vagner Silva Motorista F G 06/03/2022 a 21/03/2026 21/03/2026 

9822 Edevaldo Ferrareis da Silva Trabalhador Braçal F G 21/03/2022 a 21/03/2026 21/03/2026 

9156 Genilson Melo de Jesus Operador de Máquina F G 21/03/2022 a 21/03/2026 21/03/2026 

Rio Novo do Sul/ ES, 30 de abril de 2026. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2305/2026. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DO PROFISSIONAL DO ENSINO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98, 
RESOLVE: 
Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento ao profissional de ensino, na respectiva classe, nível e padrão, retroagindo seu efeito na data 
de vigência especificada no anexo – I deste decreto. 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de Abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2305/2026. 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Clas
se/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Classe
/Nível/Padrão – 

após a progressão 

Data 
Vigência 

037214 MARCOS MENDONÇA DE SOUZA 2026-342HF MaMPB-V-6 MaMPA-V-7 16/03/2026 
037168 JOSELIA DA PENHA BONADIMAN MARIN 2026-XFRWD MaMPA-V-6 MaMPA-V-7 16/03/2026 

Rio Novo do Sul/ ES, 30 de Abril de 2026. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2306/2026. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE DE PROFISSIONAL DO ENSINO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 14 da Lei Municipal nº 123/98 de 29/01/1998, 
RESOLVE: 
Art. 1º. – CONCEDER progressão por antiguidade aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões tendo em vista estudo 
realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, relação de servidores e datas de vigências retroagindo seus efeitos, constantes no anexo – I 
deste decreto. 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 2306/2026. 

 

Matrícula 

 
NOMES 

Progressão 

Data do 
último Estudo 

por 
antiguidade 

C.Funcional/ 
Classe/Nível/ 
Padrão-atual 

C.Funcional/ 
Classe/Nível/ 

Padrão – após a 
progressão 

Data Início da 
Vigência 

9679 Ana Claudia Wetler Lima 9ª 05/03/2024 MaMPA-V-14 MaMPA-V-15 05/03/2026 
9660 Carina Guio Marin Mameri 9ª 05/03/2024 MaMPA-V-13 MaMPA-V-14 05/03/2026 

9539 
Corchina Granciere Almeida 

Decothe 
9ª 05/03/2024 MaMPA-V-14 MaMPA-V-15 05/03/2026 

9601 Edmar Napoleão Roza 11ª 05/03/2024 MaMPA-V-15 MaMPA-V-16 05/03/2026 
9547 Elaine Ferreira Wetler Pereira 10ª 05/03/2024 MaMPA-V-15 MaMPA-V-16 05/03/2026 

9610 
Lanussa Hemerly de Almeida 

Bayerl 
11ª 05/03/2024 MaMPA-V-15 MaMPA-V-16 05/03/2026 
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9784 Ana Elizia Hartuiq Debarba 8ª 14/03/2024 MaMPA-V-13 MaMPA-V-14 14/03/2026 
9768 Laelina Scherrer Silva Cicilioti 9ª 14/03/2024 MaMPA-V-13 MaMPA-V-14 14/03/2026 
9806 Lucimara Bonadiman Sartório 10ª 14/03/2024 MaMPA-V-13 MaMPA-V-14 14/03/2026 
9792 Silvia Helena Sartório Martins 11ª 14/03/2024 MaMPA-V-14 MaMPA-V-15 14/03/2026 
9890 Fabiana Oza dos Anjos Duarte 12ª 26/03/2024 MaMPA-V-12 MaMPA-V-13 26/03/2026 

Rio Novo do Sul/ ES, 30 de abril de 2026. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2307/2026. 
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, o Sr. THALIS ROHR DE FREITAS, do cargo de DIRETOR DE FINANÇAS, ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2308/2026 
EXONERA MOTORISTA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR o Sr. MAX SCHEIDEGGER DE BARROS, do cargo de MOTORISTA, em virtude de falecimento, ocorrido em 23 de 
abril de 2026. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de abril de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 2309/2026. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e Considerando O 
Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 
DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência ABRIL/2026, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/04/2026 a 30/06/2026 
Geovanea Garcia dos Santos da Silva 02/03/2026 a 30/05/2026 
Heloisa Serpa Nunes 21/03/2026 a 19/04/2026 
Isabelle Correia dos Santos Louzada 14/03/2026 a 27/04/2026 
Joao Manoel Figueiredo Carvalho 01/02/2026 a 31/05/2026 
Jose Roberto Gonçalves 01/12/2025 a 31/05/2026 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 01/04/2026 a 30/06/2026 
Robson Claumir Ferreira 29/01/2026 a 28/05/2026 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 30 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2310/2026. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997. 
RESOLVE: 
Art.1º.-  EXONERAR o Sr. OTAVIO DE OLIVEIRA KOPPE, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2313/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/05/2027 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 

NINAMAR DE SOUZA FERREIRA HEMERLY N° 2053/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2314/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/05/2027 do Vigia abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 

FAGNER DE OLIVEIRA LEAL N° 2051/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2315/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/05/2027 do motorista abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 

PHILIPPE BONADIMAN FIGUEIREDO N° 2052/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2316/2026.    
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/05/2027 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 

GIRLANE MOZER DE SOUZA TRES N° 2054/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2317/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 05/05/2027 da Auxiliar de Transporte abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 

DAGMAR PAULO LOUZADA N° 2055/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2318/2026 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, especialmente de 
acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 
RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de PROFESSOR MAMPA em face da aposentadoria da servidora Sraº JOELMA MOREIRA BORSOI, 
matrícula nº 9563, ocorrido em 06 de maio de 2026. 
         Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2319/2026. 
EXONERA DIRETOR ESCOLAR 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a Sr.ª ELAINE FERREIRA WETLER PEREIRA, do cargo de DIRETOR ESCOLAR – referência FG-D2, da EMEIEF – 
VITAL LUCAS, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 30/04/2026, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2320/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 10/04/2027 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 
EDNEIA LIMA RODRIGUES N° 2026/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2321/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 13/05/2027 do motorista abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 
JAIRO HELEODORIO ALVES N° 2058/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 13 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 2322/2026 
EXONERA TRABALHADOR BRAÇAL 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR o Sr. GELSON VIANNA BORTOLOTI, matrícula nº 41957, do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL. 
Art.2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL N° 2323/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: GELSON VIANNA BORTOLOTI 
Função: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Inicio: 15/05/2026 
Término: 14/05/2027 
Servidor Titular da Função: MILTON FERREIRA LEITÃO FILHO 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 15 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2324/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MAGNA THOMPSON VICENTE 
Função: GARI 
Inicio: 15/05/2026 
Término: 14/05/2027 
Servidor Titular da Função: ANGELA CDECRETO INDIVIDUAL N° 2325/2026. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 15 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2325/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
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Nome do Contratado: FLAVIO PASSOS DOS SANTOS 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 18/05/2026 
Término: 17/05/2027 
Servidor Titular da Função: ADEMAR JOSE DA SILVA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 18 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2326/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARCELA DE MACEDO BINDELLI 
Função: SERVENTE 
Inicio: 18/05/2026 
Término: 17/05/2027 
Servidor Titular da Função: IVANETE MARIA MONTE COLLE PETERLE 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 18 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2327/2026. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
O PREFEITO Municipal de rio novo do sul, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe o 
inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012, nº 852/2021 de 05/03/2021 e nº 1.069/2024. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: DENER BASILEU DA SILVA 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 20/05/2026 
Término: 19/05/2027 
Servidor Titular da Função: ALTAMINO ANTÔNIO GASPAR 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 18 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 2328/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 20/05/2027 da Contadora abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 
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Nome Decreto Individual de Nomeação 

EDNA DA SILVA MARTINS N° 2064/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2329/2026. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente nos termos 
do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 20/05/2027 do Operador de Máquinas abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada. 

Nome Decreto Individual de Nomeação 

GENECI LAEBER SOUZA N° 2065/2025 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 2330/2026. 
DEMITE SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  
RESOLVE: 
Art.1º. - DEMITIR a servidora FLAVIANE NUNES FRANCISCO, Matrícula nº 038776, ocupante do cargo de Professor MaMPA, com 
aplicação da penalidade disciplinar prevista no art. 142, inciso III, e art. 147, inciso VII, da Lei Municipal nº 017/90, conforme restou apurado no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2025, instaurado pela Portaria nº 21, de 17 de julho de 2025, e decidido no Processo Original nº 
2025-K43B6, em acolhimento ao Relatório Final da Comissão Processante, Parecer Jurídico nº 166/2026 e Decisão Final do Prefeito Municipal, 
tendo sido assegurados à servidora o contraditório e a ampla defesa. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 27 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2026.060E0500001.09.0027 

PROCESSO Nº 2026-4S4HP 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE "FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS", PARA DISTRIBUIÇÃO A MUNÍCIPES INSCRITOS NO PROTOCOLO DE 
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA USO DOMICILIAR A USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DA SAÚDE 
(DEMANDA JUDICIAL), a favor da empresa BARRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 14.966.026/0001-01, no valor global de R$ 18.480,00 (dezoito mil quatrocentos e oitenta reais), face ao disposto no art. 72, 
VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 29 de maio de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA LICITAÇÃO 
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